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PORTARIA Nº 89, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023PORTARIA Nº 89, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Designar as servidoras para coordenação do Acordo de Cooperação
Técnica 44/2023.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR, com publicação no Boletim de ServiçoA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço
nº 110, de 22 de junho de 2023nº 110, de 22 de junho de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº
73, de 21 de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo
associado 23422.020118/2023-93;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo referenciadas para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica 44/2023, celebrado com a Fundação Parque
Tecnológico Itaipu, CNPJ: 07.769.688/0001-18, que tem como objeto a cooperação técnico-científica entre as instituições para o desenvolvimento e a
execução em conjunto de ações, programas e projetos voltados para assuntos educacionais, científicos, tecnológicos, de desenvolvimento e pesquisa entre
os PARTÍCIPES.

I - COORDENADORA TITULAR: DEISE BAUMGRATZ, ASSESSORA DA REITORIA, SIAPE 2148975;

II - COORDENADORA AUXILIAR: SENILDE ALCANTARA GUANAES, DOCENTE, SIAPE 1841117.

Art. 2º As atribuições e obrigações dos(as) coordenadores(as) estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT,
publicada no Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Portaria nº 89/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 223, de 13 de Dezembro de 2023.


